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REQUERIMENTO

 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Solicitar  informações  sobre  a
poss ib i l idade  de  rea l izar
melhorias  na  Unidade  de
Acolhimento  Casa  Abrigo
Vânia Lúcia Delamare Ferreira
Pontes, situado na Rua Treze de
Maio, nº 98, Centro. 
 
 
 

SENHORES VEREADORES, 
 
REQUEREMOS à Mesa,  na  forma regimental,  que seja  enviado ofício  ao Senhor
CLEMENTE  ANTÔNIO  DE  LIMA  NETO, para  que  preste  informações  sobre  a
possibilidade de realizar melhorias na Unidade de Acolhimento Casa Abrigo Vânia
Lúcia Delamare Ferreira Pontes, situado na Rua Treze de Maio, nº 98, Centro. 
  
          CONSIDERANDO que as funcionárias do Abrigo de menores vêm enfrentando
uma  situação  extremamente  preocupante  em  relação  às  condições  de  trabalho,
especialmente no turno noturno. Apesar das exigências e dos riscos inerentes ao serviço
prestado durante a noite, essas profissionais recebem a mesma remuneração que aquelas
que  atuam  no  período  diurno,  sem  qualquer  adicional  ou  reconhecimento  pelas
especificidades do horário. 
          CONSIDERANDO que as funcionárias frequentemente enfrentam situações de
violência e agressões por parte de alguns menores, sem que haja suporte institucional
adequado para lidar com tais ocorrências. Esse cenário tem gerado um sentimento de
desmotivação e injustiça entre as colaboradoras, refletindo diretamente na qualidade do
serviço prestado as crianças. 
  
Nesse sentido, questionamos: 

Existe, por parte desta Prefeitura, algum estudo ou projeto em andamento que vise
a  reestruturação  salarial  das  servidoras  que  atuam  no  Abrigo  Municipal,
especialmente aquelas que exercem suas funções de cuidadores no turno da noite?
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2.

3.

Quais  critérios  são  atualmente  utilizados  para  definir  a  remuneração  das
servidoras do abrigo, e por que não há diferenciação entre os turnos diurno e
noturno?
A Prefeitura dispõe de algum canal institucional para que essas servidoras possam
relatar ocorrências graves e receber orientação ou suporte imediato? Se sim, qual?

 
Anderson Godoi 

Vereador 
Gabinete do Vereador Anderson Aparecido de Godoi  
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